
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CATÁLOGO DE FORNECEDORES SINEPE/DF 

O SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL – 
SINEPE/DF registrada no CNPJ n° 00.721.019/0001-27 com sede no endereço SEPS Quadra 714/914, Edifício 
Porto Alegre, salas 401 a 413, Brasília, Distrito Federal, CEP 70390-145, doravante denominada PRESTADOR 
e o IMUNE SERVIÇOS E VACINAÇÃO EIRELI, registrado no CNPJ nº 24.856.706/0001-18 com sede no 
endereço QS 1 Rua 210 lote 34 e 36 Edifício LED Office torre 2 sala, 1107 - Areal (Águas Claras) - Brasília/DF
, doravante denominado(a) TOMADOR, celebram entre si o presente contrato de prestação de serviços, 
respeitando os preceitos da Lei 8.078 de 11/09/1990, denominado Código de Defesa do Consumidor, do Código 
Civil Brasileiro e do Código de Processo Civil Brasileiro, contrato este que se regerá pelas seguintes condições: 

1. DO OBJETO

1.1. Divulgação de serviços, produtos e projetos no CATÁLOGO DE FORNECEDORES do site do 
SINEPE/DF (http://www.sinepe-df.org) no plano PRATA que compreende ao disposto abaixo: 

Fazer parte da lista de fornecedores do site do SINEPE/DF;
Endereço e telefone para contato;
Descrição dos serviços prestados;
Visualização de 3 fotos na página individual do fornecedor;
Banner publicitário na página do catálogo de fornecedores;
Visualização do resultado da pesquisa em negrito;
Prioridade na pesquisa em relação ao plano Bronze. 

2. DO PRODUTO FINAL E MEIO DE ENTREGA

2.1. O objeto/produto definido na cláusula 1 será entregue por meio digital de acordo com o plano escolhido 
pelo TOMADOR. 

3. DAS CONDIÇÕES

Para que seja possível executar o serviço descrito na cláusula 1 (um) do presente contrato, são necessárias que 
sejam cumpridas pelo(a) TOMADOR as seguintes condições: 

3.1. Preencher corretamente todos os campos do formulário de cadastramento; 

3.2. Envio das artes de acordo com as dimensões especificadas nas diretrizes de publicações enviado por e-mail. 

4. DO INVESTIMENTO

O custo referente ao serviço descrito na cláusula 1 (um) deste contrato encontra-se exposto abaixo: 



Investimento anual de R$ 500,00. 

4.1. O pagamento anual do R$ 500,00 será pago 1 x R$ 500,00. 

5. DOS PAGAMENTOS

5.1. Os pagamentos serão realizados anualmente por meio de boleto bancário a favor do SINDICATO DOS 
ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL – SINEPE/DF. 

6. DO INÍCIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS

6.1. O serviço tem seu início na data de confirmação do pagamento e terá seu término em 365 dias corridos (1 
ano). 

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. Fica o(a) TOMADOR ciente que o presente contrato tem 7 (sete) dias para poder ser cancelado com direito 
a restituição de valores já pagos, nos termos do art. 49, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor. 

7.2. Este contrato também poderá ser rescindido antecipadamente por qualquer das partes nos seguintes casos: 

(i) caso qualquer das partes viole ou descumpra os termos e condições deste contrato e deixe de sanar 
integralmente este descumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de notificação enviada 
pela outra Parte neste sentido; (ii) caso seja feito qualquer pedido de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou liquidação extrajudicial da outra parte; (iii) caso as partes, por acordo mútuo, decidam rescindir 
este contrato; e/ou (iv) caso qualquer das partes demonstre desejo em reincidir, mediante aviso prévio de 30 
dias. Com exceção da hipótese prevista no item (ii) acima, a rescisão deste contrato nos demais casos, 
constituirá ônus por rescisão antecipada para a parte que der causa, fixada na metade dos valores que seriam 
devidos até o término do contrato. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A criação das artes a serem divulgadas é de responsabilidade exclusiva do TOMADOR. 

8.2. Todas as informações (imagens, textos, propagandas e outros) contidas nos vídeos ou em qualquer outra 
mídia digital diretamente relacionada ao objeto descrito na cláusula 1 (um), são autorizadas pelo(a) 
TOMADOR, assumindo o(a) mesmo(a) toda a responsabilidade pelo seu conteúdo. 

8.3. Não está o PRESTADOR, neste ato, determinando exclusividade ao TOMADOR, podendo este efetuar 
outros serviços a terceiros. 

8.4. Este contrato não se renova automaticamente e um e-mail de renovação será enviado ao TOMADOR com 
30 dias de antecedência do término do período descrito na cláusula 6. 

8.6. As partes elegem o fórum de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 



9. DA CONCORDÂNCIA

9.1. Estando justos, contratados, cientes e aceitando todo o conteúdo deste contrato, assinam, nesta data, 
PRESTADOR e TOMADOR, firmam o presente contrato. 

TOMADOR/CONTRATANTE: Aceitação digital. 

Brasília/DF, 07 de julho de 2021. 


